
 

 

PASSO A PASSO 

 

 

 

PARA DOAÇÃO AO  

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 



1º. Passo 

 

No Programa IRPF,  para doações ao FMDCA de Santa Rosa de Viterbo, é necessário optar 

pela declaração completa em que seja necessário inserir as deduções legais. 



2º. Passo 

 

Realizado o preenchimento dos valores sobre a renda e despesas do ano-base, clique em 

“Doações Diretamente na Declaração” e em seguida “Novo” 
 



3º. Passo 

 

Em tipo de Fundo Selecione “Municipal” em seguida o Estado de São Paulo e o Município 

Santa Rosa de Viterbo – 27.466.658/0001-40. Coloque o Valor a ser destinado em caso de 



Pessoa Física até 6% do valor devido se for Pessoa Jurídica até 1% do valor devido. Em 

seguida em Ok. 

 

4º. Passo 

 

• Finalize sua declaração. 

 



• Clique em “Imprimir” e em seguida “Darf – Doações Diretamente na Declaração – ECA”;  

• Em seguida, clique no recibo da doação e selecione “Imprimir”; 

• Clique em “OK” para emitir o DARF. 

 

 

5º. Passo 

EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO 

• Ao clicar “OK” será automaticamente emitida a guia de recolhimento 

para impressão 

• Após transmitir a declaração, é só imprimir o(s) Darf(s) e pagar até o 

último dia do prazo de entrega da declaração. Lembre-se que é 

gerado um Darf para cada fundo que você escolheu. 

• O pagamento da doação informada na declaração deverá ser 

realizado mesmo que a pessoa física tenha direito a restituição ou 

tenha optado pelo pagamento do saldo de imposto por meio de 

débito automático em conta-corrente bancária. 

 


